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LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO E DE REINSERÇÃO 

SOCIAL DE USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios desenvolverão programas de atenção ao usuário e ao dependente de 

drogas, respeitadas as diretrizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 

desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.  

 

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão conceder 

benefícios às instituições privadas que desenvolverem programas de reinserção no mercado de 

trabalho, do usuário e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.  

 

Art. 25. As instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, com atuação nas 

áreas da atenção à saúde e da assistência social, que atendam usuários ou dependentes de 

drogas poderão receber recursos do Funad, condicionados à sua disponibilidade orçamentária 

e financeira.  

 

Art. 26. O usuário e o dependente de drogas que, em razão da prática de infração 

penal, estiverem cumprindo pena privativa de liberdade ou submetidos a medida de 

segurança, têm garantidos os serviços de atenção à sua saúde, definidos pelo respectivo 

sistema penitenciário.  
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CAPÍTULO III 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Art. 27. As penas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo, ouvidos o Ministério Público e o 

defensor.  

 

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, 

para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar será submetido às seguintes penas:  

I - advertência sobre os efeitos das drogas;  

II - prestação de serviços à comunidade;  

III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.  

§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, semeia, 

cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou 

produto capaz de causar dependência física ou psíquica.  

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à 

natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se 

desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos 

antecedentes do agente.  

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas 

pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.  

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do caput deste 

artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.  

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas 

comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, 

públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 

consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.  

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o caput 

, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, 

sucessivamente a:  

I - admoestação verbal;  

II - multa.  

§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do infrator, 

gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para tratamento 

especializado.  

 

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o inciso II do § 6º do 

art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da conduta, fixará o número de dias-multa, em 

quantidade nunca inferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois a cada 

um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de um trinta avos até 3 (três) vezes o 

valor do maior salário mínimo.  

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa a que se refere o § 

6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo Nacional Antidrogas.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Instrução Criminal 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de imediato, ou o fará em 

10 (dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014)  

 

Art. 59. Nos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei, o réu 

não poderá apelar sem recolher-se à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, 

assim reconhecido na sentença condenatória.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser 

levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de 

segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 

designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 

imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de 

apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.736, 

de 30/11/2012) 

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no 

Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena 

privativa de liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em 

todas as folhas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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